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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

790ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 18 de fevereiro de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João Pessoa/PB 

(Sede provisória da SUDEMA). 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 789ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 789ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 790ª Reunião Ordinária do COPAM (Mês de 

janeiro).  

 

4.2. Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 

janeiro de 2025, conforme a Deliberação n° 5.192/21 e em atendimento a Deliberação nº 

3.748/16 do COPAM. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-002142/TEC/LAI-0005 – COMPLEXO EÓLICO 

SERRA DA PALMEIRA - SIGMA-LAI- Geração, Transmissão e Distribuição de Energia-

LAI=LIA: C0018/2023-PROC.:22-1220 = Geração de Energia Eólica=108 Aerogeradores= 

NE:1000=FAT.: R$ 470.000.000,00 =POT.:648MW= AREA:788,08HA= L/ATV: Zona Rural dos 

Municípios de Picuí, Baraúna, Pedra Lavrada. Conselheira Relatora: Alcienia Silva 

Albuquerque – SUDEMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000344/TEC/LO-3560 - CONDOMINIO AGUAS DA 

SERRA HARAS E GOLF – RLO = LOA Nº2751/10 = PROC.10-003918 = C/MRS = Condomínio 

Residencial= IT: 265504,00 = ÁREA:123,94HA =NE:01=L/ATV: Sitio Bebedouro,S/N- Zona 

Rural-Bananeiras-PB=1ª E2 ªPUB. Conselheiro Relator: Umbelino J. Peregrino de Albuquerque 

– CIEP. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2023-005553/TEC/LP-0127 - BLU BELLA HOSPEDAGENS 

LTDA – Sigma – LP - Comércio e Serviços -LP/LI = Hoteis e Pousadas = Cod:48.11.143= 

Pequeno= Área:900m² = Ne: 1= L/Atv: Lotamento Colinas De Pitimbu, Quarda 03 Lote 20 - Centro 

- Pitimbu/PB=1ª E 2ª Pub. Conselheiro Relator: Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP. 
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4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004251/TEC/LP-3763 - PARQUE EÓLICO MUNDAU  

– LP= Implantação da Central Eolica= Orç:24.633.150,00 = Área: 120,90ha = Ne:600=L/Atv: 

Complexo Eolico- Zona Rural-Juazeirinho e São Vicente do Seridó-PB=1ªe2ªpub. Conselheira 

Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

4.7. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004309/TEC/LP-3766 - PARQUE EÓLICO IPANEMA 

– LP= Implantação da Central Eolica= Orç:30.322.200,00 = Área:106,63ha = Ne:600=L /Atv: 

Complexo Eolico- Zona Rural-Juazeirinho e São Vicente do Seridó-PB=1ªe2ªpub. Conselheira 

Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

4.8. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004338/TEC/LP-3768 - PARQUE EÓLICO 

MURUJUBA – LP= Implantação da Central Eolica= Orç:16.965.300,00= Área:25,866ha= Ne:600= 

L/Atv: Complexo Eolico- Zona Rural-São Vicente do Seridó-PB=1ªe2ªpub. Conselheira Relatora: 

Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

4.9. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004342/TEC/LP-3769 - PARQUE EÓLICO 

VENANCIO – LP= Implantação da Central Eolica= Orç:14.288.100= Área:63,976ha= Ne:600= 

L/Atv: Complexo Eolico - Zona Rural - São Vicente do Seridó-PB=1ªe2ªpub. Conselheira 

Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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